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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO  

 

Trata-se de projeto de lei que visa denominar como Praça Dom 

Claudio Hummes, uma área pública sem denominação oficial até o momento, localizada no 

Bairro Porto Belo, no município de Montenegro. 

 

A exposição de motivos informa o que segue: 

 

 

Relatei. 

 

O projeto trata de assunto de interesse local (art. 30, inciso I, da 

Constituição Federal) e não se refere à matéria de iniciativa privativa do Prefeito Municipal 

(art. 48 da Lei Orgânica do Município). 

 

Deve ser cumprido integralmente o disposto no inciso III, do art. 200 

do Regimento Interno da Casa Legislativa, principalmente no que se refere às alíneas “b” e 

“c”, como assim referido: 
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Com o cumprimento do acima indicado, não encontro óbice para o 

prosseguimento do presente projeto de lei. 

 

Montenegro/RS, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

Adriano Bergamo  

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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